
 
 
Contributos AVALER para o Ato legislativo sobre economia circular 

 

A AVALER participou na consulta pública lançada pela Comissão Europeia sobre o 
Ato Legislativo para a Economia Circular da UE. 

A AVALER defende que: 

- Deve ser claramente assumida a importância da valorização energética dos 
resíduos para alcançar uma reciclagem de alta qualidade, constituindo uma 
atividade complementar à reciclagem, dado o seu papel essencial tanto para 
controlar a contaminação nos fluxos de materiais circulares como para prevenir a 
poluição associada à fração residual não reciclável 

- Deve ser dada prioridade a instrumentos económicos que conduzam ao maior 
benefício ambiental, nomeadamente através do reforço das obrigações no âmbito 
da Responsabilidade Alargada do Produtor (RAP) no que respeita à conceção de 
produtos não recicláveis 

- É necessário resolver as inconsistências do atual regime de taxonomia da UE, de 
modo a não criar obstáculos ao  investimento em valorização energética de 
resíduos, essencial para alcançar as metas ambientais da economia circular, 
designadamente, a meta de 10% de deposição máxima  em aterro, em particular 
nos casos dos países onde ainda existe uma forte dependência desta solução de 
eliminação, ao contrário da valorização energética, que, para além de constituir 
uma forma de tratamento de resíduos rigorosamente controlada, produz um bem 
de natureza essencial como a energia. 

A adoção do Ato Legislativo sobre a economia circular, que a Comissão Europeia 
colocou em consulta pública até 6 de novembro de 2025, está prevista para o 
quarto trimestre de 2026. 

 


